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REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL - DN COPAM nº 213/2017

Matozinhos/MG, ___ de ________________ de 2026. 

À Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Vimos por meio deste, requerer à Secretaria Municipal de Meio Ambiente a Licença 

Ambiental [informar  a  modalidade] para  o  empreendimento  [Nome  do 

empreendimento],  inscrito  sob  o  CNPJ  [nº  CNPJ],  localizado  no  [Endereço 

completo do empreendimento],  para a atividade de  [Descrição da atividade do 

empreendimento a ser licenciada conforme enquadramento na DN COPAM nº 

213/2017],  inscrito  sob  o  código  [informar  o  código],  parâmetro  [informar  o 

parâmetro], classe [informar a classe], critério locacional de peso [informar o peso 

do critério incidente], conforme a DN COPAM nº 213, de 22 de fevereiro de 2017.

___________________________________________

Nome e Assinatura do Empreendedor - Assinatura legível do responsável legal

Documentos obrigatórios para requerer o Licenciamento Ambiental: 

1. FCE  –  Formulário  de  Caracterização  do  empreendimento,  devidamente 

preenchido e assinado (TELAS 1 a 4);

2. Requerimento de Licença Ambiental  Simplificado devidamente preenchido e 

assinado pelo responsável legal pelo empreendimento.

3. Termo  de  Responsabilidade  devidamente  preenchido  e  assinado  pelo 

responsável legal pelo empreendimento.

4. Documento de identificação do Responsável legal.  Se o requerente não for o 

representante  legal,  será  necessária  a  apresentação  de  procuração, 

devidamente  assinada.  Nesse  caso,  devem  ser  apresentados  também  os 

documentos  de  identificação  de  ambas  as  partes  (representante  legal  e 

procurador);

5. Cópia do CNPJ atualizado; 

6. Cópia do Contrato Social e/ou Estatuto Social (se for o caso).

7. Informações para contato e necessárias para o atendimento a solicitação.

Este requerimento não deve ser modificado. 

É obrigatório o preenchimento dos campos em negrito.

“NÃO SERÃO FORMALIZADOS PROCESSOS COM PENDÊNCIAS DOCUMENTAIS”


